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TonAL a'ue 9e oúll' ENÇA PREVIA - L.P. No 013/2023

o INSTITUTO nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS- tpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Terminais Fluviais do Brasil S.A.

ENDEREÇo pAR,r coRREspoxoÊrcr.l: Rua Carlos Henrique Mohering, no 1300, Jauari
ll, ltacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 1 1.389.394/0002-í I INScruÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocESSo Ns: 27 941 1 O-V3

Foxr: (92) 99512-9'193

REGrsrRo No IPAAM: 1008.2603

ArrvrDADE: Comercio atacadista - Armazenamento e Distribuição de combustíveis.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Carlos Henrique Mohering, no 1300, Jauari ll,
Margem esquerda do Rio Amazonas, ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo de estudos ambientais, aprovando a localização
e concepçáo do empreendimento, atestando sua viabilidade ambiental com vista à
implantação de uma tubovia, interligando o Terminal Flutuante/Base Terrestre, e um
tanque para armazênagem com capacidade de 150.000m3 de Gás Natural Liquefeito

- GNL,

PoTENCTAL PoLUrDoúDEGRADADoR: Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Ato
A te n ção:

Ponrr: Excecpcional

Fica expressamente proibida qualquer intervençâo na área objeto desta Licença
Esta licençe é composts de 07 restrições c/ou coldições cotrstrDtes tro verso, cüjo não
cumprimento/rtcrdlmerto suieitsrá 8 sur ioyrlidaçío e/oü as petrrlidrdes previstss em trormas.
Esta licençs nlo comprova nem substitui o documctrto de propriedade, de possc ou dc domínio do
imóvel.
Esta lice[çs deve permrtrecer ns localizrçÍo de atividade e erpGtr de forma visível (frclte e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamâm
facebook. com/@ipaâmAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LP N' OI3/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de

grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prtvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24
de.julho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a". 2794110-Y3.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Apresentar, quando da solicitação da Licença de Instalação - L.l, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Estudos de Análises de Riscos - EAR do Terminal Fluvial, com ART;
b) Projeto Básico de Construção do Tanque;
c) Estudo Geotecnico da iírea de implantação do tanque;
d) Projeto de Dimensionamento da tubovia de abastecimento Gás Natural

Liquefeito - GNL com devida Anotação de Responsabilidade Técnica -
ARTI


